                                                                       LEI MUNICIPAL Nº 3.801
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei Municipal
CONSIDERA CIDADE COIRMÃ DE NOVA FRIBURGO A CIDADE DE KUITO,
CAPITAL DA PROVÍNCIA DE BIÉ - ANGOLA
Art. 1 ° - Fica oficializada, para que se produzam efeitos legais, a irmanação entre as cidades de Nova Friburgo e Kuito, Capital da Província de Bié - Angola.

Art. 2° - Os órgãos da municipalidade ficam autorizados, naquilo que for de sua atribuição e competência, a celebrar acordos, tratados, convênios, parcerias e intercâmbios de modo a proporcionar, nas mais diversas áreas, uma maior integração entre as cidades citadas no artigo 1°. 

Art. 3° - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.


                                                                    Nova Friburgo,      de                       de 2009.
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                      PREFEITO                                                                              
______________________________, Vereador Sérgio Xavier de Souza - Presidente.
______________________________, Vanor Breder Pacheco - 1º Vice-Presidente.

______________________________, Manoel Martins - 2º Vice-Presidente.

______________________________, Marcelo Verly de Lemos - 1º Secretário.

______________________________, Edson Flávio Coelho - 2º Secretário.
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